
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1468161 - MS 
(2019/0073443-6)
RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : KARLOS CÉSAR FERNANDES 
ADVOGADO : ROBERTO SOLIGO E OUTRO(S) - MS002464B
AGRAVADO  : ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - 

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 
ADVOGADOS : WILSON VIEIRA LOUBET  - MS004899 

MOHAMAD HASSAM HOMMAID  - MS013032 
RENAN SAAVEDRA GOMES E OUTRO(S) - 
MS018616 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE FATOS 
E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) 
serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma 
nele prevista (Enunciado Administrativo n. 3). 
2. Não se admite o recurso especial para reapreciar honorários 
advocatícios fixados por equidade, ante o óbice da Súmula 7 do 
STJ, exceto quando quantificados em valor flagrantemente 
irrisório ou exorbitante, o que não é o caso dos autos. 
3. Agravo interno desprovido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 02 de dezembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Gurgel de Faria
Relator                    
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